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Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.438, DE 24 DE JULHO DE 2020

Institui os símbolos representativos da Polícia
Rodoviária Federal e dispõe sobre a identificação
visual de seus servidores.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º São símbolos representativos da Polícia Rodoviária Federal:

I - o Emblema;

II - o Logotipo; e

III - a Bandeira.

Parágrafo único. Os símbolos representativos de que trata o caput serão

produzidos em conformidade com o modelo constante do Anexo I e com a descrição

heráldica constante do Anexo II.

Art. 2º Os símbolos representativos de que trata o art. 1º são de uso exclusivo da

Polícia Rodoviária Federal, vedada a fabricação, a reprodução ou o uso sem autorização do

Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal concedida em processo regularmente instruído.

Art. 3º Ato do Diretor-Geral da Polícia Rodoviária Federal disporá sobre a

identificação visual dos servidores e a utilização de uniformes por policiais rodoviários federais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

André Luiz de Almeida Mendonça

ANEXO I

EMBLEMA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

 

LOGOTIPO DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

 

BANDEIRA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

 

ANEXO II

DESCRIÇÃO HERÁLDICA DO EMBLEMA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

I - o escudo estilo polonês será constituído em campo cheio de ouro, para
simbolizar coragem, firmeza, honra e integridade, virtudes primordiais dos integrantes da
Polícia Rodoviária Federal;

II - no centro chefe, pousará listel de blau no qual será inscrita, em prata, a
palavra "POLÍCIA";

III - no centro pousarão as Armas Nacionais, conforme disposto no art. 8º da Lei
nº 5.700, de 1º de setembro de 1971:

a) o escudo redondo será constituído em campo azul-celeste, com cinco
estrelas de prata, dispostas na forma da constelação Cruzeiro do Sul, com a bordadura do
campo perfilada de ouro, carregada de estrelas de prata em número igual ao das estrelas
existentes na Bandeira Nacional;

b) o escudo ficará pousado numa estrela partida-gironada, de dez peças de
sinopla e ouro, bordada de duas tiras, a interior de goles e a exterior de ouro;
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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

c) o todo brocante sobre uma espada, em pala, empunhada de ouro, guardas
de blau, exceto a parte do centro, que é de goles e conterá uma estrela de prata, que
figurará sobre uma coroa formada de um ramo de café frutificado, à destra, e de outro de
fumo florido, à sinistra, ambos da própria cor, atados de blau, e o conjunto ficará sobre um
resplendor de ouro, cujos contornos formam uma estrela de vinte pontas; e

d) em listel de blau, brocante sobre os punhos da espada, será inscrita, em
ouro, a legenda República Federativa do Brasil, no centro, e ainda as expressões "15 de
novembro", na extremidade destra, e as expressões "de 1889", na sinistra; e

IV - na ponta, pousarão dois listéis de blau nos quais serão inscritas, em prata,
as palavras "RODOVIÁRIA" e "FEDERAL".

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 416, de 24 de julho de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor
de diversos Órgãos do Poder Executivo, e de Transferências a Estados, Distrito Federal e
Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 4.546.900.129,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente".

Nº 417, de 24 de julho de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor
de diversos Órgãos do Poder Executivo e de Encargos Financeiros da União, crédito
suplementar no valor de R$ 589.113.328,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente".

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento AR BADONNA ADMINISTRADORA E CORRETORA
DE SEGUROS. Processo n° 00100.001258/2020-57.

DEFIRO o credenciamento AR ARONA TECNOLOGIA. Processo n° 00100.001275/2020-94.

DEFIRO o credenciamento AR CONFIAGIL CONTABILIDADE. Processo n°
00100.001291/2020-87.

DEFIRO o credenciamento AR E & L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA.
Processo n° 00100.001251/2020-35.

CARLOS ROBERTO FORTNER
Diretor-Presidente

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

SÚMULA Nº 85, DE 24 DE JULHO DE 2020

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
4º, inc. XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inc. II, e 43, caput, § 1º, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 1°, inc. II, da Medida
Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650,
de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e 3º, do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de
1997, bem como o contido no Ato Regimental nº 1/AGU, de 02 de julho de 2008,

Resolve alterar a Súmula nº 41 da Advocacia-Geral da União, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

PORTARIA Nº 268, DE 22 DE JULHO DE 2020

Divulga os resultados institucionais da Advocacia-Geral
da União e da Procuradoria-Geral Federal, apurados no
período de 1º de julho de 2019 a 30 de junho de 2020,
para fins de atribuição da Gratificação de Desempenho
de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo - GDAA e
da Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos
Específico- GDACE.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 4º, incisos I e XVIII, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
tendo em vista o disposto no art. 144, § 3º, da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008, e o que consta do Processo Administrativo nº 00400.000941/2019-59, resolve:

Art. 1º Os resultados da Avaliação de Desempenho Institucional da
Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral Federal, para fins de atribuição da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-Administrativo - GDAA e da
Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE, são os
constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º A Avaliação de Desempenho Institucional, de que trata o art. 1º,
referente ao período de 1º de julho de 2019 a 30 de junho de 2020, com efeitos
financeiros a partir de 1º de julho de 2020, foi efetuada com base nas metas de
desempenho institucional divulgadas pela Portaria nº 351/AGU, de 27 de junho de
2019, e o cálculo observou os seguintes parâmetros:

I - a pontuação alcançada em cada item reflete o grau de alcance da meta,
calculada percentualmente, de forma linear;

II - a pontuação final é a média da pontuação atribuída a cada item; e

III - o percentual de atingimento máximo limita-se a cem por cento para
metas que obtiverem alcance maior que este percentual.

Art. 3º Os pontos a serem atribuídos aos servidores em decorrência da
Avaliação de Desempenho Institucional obedecerão à tabela 2 do Anexo III da Portaria
nº 102, de 12 de abril de 2013.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

ANEXO

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO INSTITUCIONAL

22º CICLO

. Nº INDICADOR D ES C R I Ç ÃO META GRAU DE ALCANCE MÉTODO DE VERIFICAÇÃO

. I Mapeamento de processos de
trabalho

Mede a quantidade de macroprocessos
da Cadeia de Valor da AGU mapeados
com pelo menos um processo mapeado
e documentado

100% 91,30% Relatório de avaliação do
Departamento de Gestão
Estratégica

. I Estruturação de indicadores de
desempenho estratégicos

Mede a quantidade de objetivos
estratégicos que possuem pelo menos
um indicador de desempenho
estruturado e priorizado pelo Comitê de
Governança da AGU

100% 400% Relatório de avaliação do
Departamento de Gestão
Estratégica

. III Índice de treinamentos ministrados
por instrutores internos

Mensura o percentual de eventos de
capacitação ministrados por integrantes
da AGU, em relação ao total de eventos
de capacitação organizados pela Escola
da AGU

Promover, no período avaliativo, pelo
menos 45% de treinamentos por
instrutoria interna em relação ao
total de eventos de capacitação
organizados pela Escola

100% Relatório de atividades extra
do Sistema Informatizado de
Capacitação da Escola da
AG U

. IV Capacidade de resposta da
Ouvidoria da AGU aos cidadãos

Identifica o percentual de atendimento
das demandas feitas Ouvidoria da
AG U

Responder 100% das demandas feitas
na Ouvidoria da AGU, no exercício de
2019

98,81% Relatório de atividades do
sistema da Ouvidoria da AGU

"A exigibilidade da multa por retenção de imóvel funcional, prevista no artigo 15, inciso I,
alínea "e", da Lei nº 8.025/90, será suspensa durante a vigência de provimento judicial
proferido no curso de discussão sobre o direito à sua aquisição."

Legislação Pertinente: artigos 1º, 6º e 15, I, da Lei nº 8.025/1990 e Decreto nº
99.266/1990.

Manifestações exaradas no Processo NUP 00410.004183/2014-14: PARECER nº
47/2014/COAPRO/PRU1/DB (Seq. 6), aprovado pelo DESPACHO nº
00046/2014/COAPRO/PRU1R/AGU (Seq. 7), PARECER nº 44/2016/COAPRO/PRU1/P G U / AG U
(seq. 16), aprovado pelo DESPACHO nº 1154/2016-HAJ/DPP/PGU/AGU (Seq. 18); NOTA nº
220/2018/CAPS-DECOR/CGU/AGU (Seq. 92), aprovada pelo DESPACHO nº
00118/2019/DECOR/CGU/AGU (Seq 95) e NOTA n. 10/2019/DAE/SGCT/AGU, aprovada pelo
DESPACHO nº 00264/2019/GAB/SGCT/AGU (Seq. 110 a 112)

Precedentes: STJ - MS 4954/DF 1997/0001835-0, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, DJ
01/02/1999; STJ - EAR 513/DF 2007/0013083-9, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, DJE
07/05/2015; STJ - REsp 1787989/DF 2018/0317655-0, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN,
DJE 03/06/2019.

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL
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